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Diário Do ExECuTivo
Governo do Estado

Governador: romeu Zema Neto

Leis e Decretos
LEi Nº 23 .286, DE 9 DE JANEiro DE 2019 .

Autoriza o Poder Executivo a doar ao Município de Care-
açu a área de imóvel que especifica.

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Município de Careaçu a área de 854,85m² 

(oitocentos e cinquenta e quatro vírgula oitenta e cinco metros quadrados), conforme descrição no Anexo desta 
lei, a ser desmembrada do imóvel com área de 5 .096m² (cinco mil e noventa e seis metros quadrados), situado 
na Rua Otaviano Junqueira, 252, Centro, naquele município, registrado sob o nº 11.553, a fls. 191 do Livro 3-S, 
no Cartório de registro de imóveis da Comarca de Santa rita do Sapucaí .

Parágrafo único – A área de imóvel a que se refere o caput destina-se à instalação de equipamentos 
públicos para atividades nas áreas social e de educação .

Art . 2º – A área de imóvel objeto da doação de que trata esta lei reverterá ao patrimônio do Estado 
se, findo o prazo de cinco anos contados da lavratura da escritura pública de doação, não lhe tiver sido dada a 
destinação prevista no parágrafo único do art . 1º .

Art . 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 9 de janeiro de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

ANExo
(a que se refere o caput do art . 1º da Lei nº 23 .286, de 9 de janeiro de 2019)

A descrição do polígono que delimita a área a ser doada inicia-se na rua otaviano Junqueira e 
segue, em divisa com essa rua, na extensão de 12,80m; daí, vira à direita e segue, em divisa com a Escola Esta-
dual vereador Joaquim Borges da Costa, na extensão de 11,75m; daí, vira à esquerda e segue, ainda em divisa 
com a referida escola, na extensão de 14m; daí, vira à direita e segue, ainda em divisa com a mesma escola, na 
extensão de 4m; daí, vira à direita e segue, ainda em divisa com a citada escola, na extensão de 3m; daí, vira 
à esquerda e segue, ainda em divisa com a mencionada escola, na extensão de 25m; daí, vira à direita e segue, 
ainda em divisa com a referida escola, na extensão de 23,70m; daí, vira à direita e segue, em divisa com imóvel 
de Amador Batista da Silveira, na extensão de 13,10m; daí, segue no mesmo alinhamento, em divisa com imóvel 
de sucessores de Maria Pelegrini, na extensão de 28,10m, até o ponto inicial da descrição, delimitando-se uma 
área de 854,85m² (oitocentos e cinquenta e quatro vírgula oitenta e cinco metros quadrados) .

LEi Nº 23 .287, DE 9 DE JANEiro DE 2019 .

Acrescenta dispositivos à Lei nº 23 .086, de 17 de agosto 
de 2018, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e 
a execução da lei orçamentária para o exercício de 2019 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei: 
Art . 1º – Fica acrescentado ao art . 14 da Lei nº 23 .086, de 17 de agosto de 2018, o seguinte § 7º:
“Art . 14 – ( . . .)
§ 7º – Na hipótese de substituição do Siafi-MG por outro sistema estadual de acompanhamento da 

gestão orçamentária e financeira, ficam autorizadas alterações na estrutura de discriminação da despesa.”.
Art . 2º – o inciso i do caput do art . 18 da Lei nº 23 .086, de 2018, passa a vigorar com a seguinte 

redação:
“Art . 18 – ( . . .)
i – observado o disposto no art . 156 da Constituição do Estado, os limites de gastos para os Pode-

res Legislativo e Judiciário, o Ministério Público, a Defensoria Pública e o TCEMG serão definidos pela comis-
são permanente a que se refere o § 2º do art. 155 dessa Constituição.”.

Art . 3º – o art . 26 da Lei nº 23 .086, de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 26 – São vedadas a celebração, a alteração de valor e a transferência de recursos de convênio 

de saída, termo de fomento, termo de colaboração, acordo de cooperação ou instrumento congênere com pes-
soa jurídica ou natural que se apresentar em situação irregular no Cagec ou bloqueada na tabela de credores do 
Siafi-MG ou do sistema que vier a substituí-lo, salvo a exceção de que trata o § 14 do art. 160 da Constituição 
do Estado e outras previstas em lei específica.”.

Art . 4º – Fica acrescentado ao art . 37 da Lei nº 23 .086, de 2018, o seguinte § 2º, passando o seu 
parágrafo único a vigorar como § 1º:

“Art . 37 – ( . . .)
§ 2º – As dotações a que se refere o inciso iv do caput poderão ser anuladas no caso de indicação 

de recursos para a mesma unidade orçamentária.”.
Art . 5º – Fica acrescentada ao Capítulo iii da Lei nº 23 .086, de 2018, a Seção v-A que se segue, 

composta dos seguintes arts . 38-A a 38-F:
“Seção v-A
Do regime de Execução das Programações incluídas ou Acrescidas por Emendas Parlamentares 

individuais

Art . 38-A – A obrigatoriedade de execução referente a programações incluídas ou acrescidas por 
emendas individuais aprovadas na Lei orçamentária Anual compreende, no exercício de 2019, o empenho e 
o pagamento correspondentes a 0,70% (zero vírgula setenta por cento) da receita corrente líquida realizada no 
exercício de 2018, sendo 50% (cinquenta por cento) desse percentual destinado a ações e serviços públicos de 
saúde .

§ 1º – É obrigatória a execução orçamentária e financeira, de forma equitativa, das programações 
decorrentes de emendas individuais de que trata esta seção, devendo os órgãos e entidades da administração 
pública estadual adotar os meios e medidas necessários para esse fim.

§ 2º – Considera-se equitativa a execução das programações que atenda de forma igualitária e 
impessoal às emendas individuais apresentadas, independentemente da autoria .

§ 3º – A obrigatoriedade de execução orçamentária e financeira de que trata o § 1º compreende, 
cumulativamente, o empenho e o pagamento, observado o disposto no § 4º deste artigo .

§ 4º – Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá resultar no não cumpri-
mento da meta de resultado fiscal estabelecida nesta lei, o montante previsto no caput poderá ser reduzido em 
índice igual ou inferior ao incidente sobre o conjunto das despesas discricionárias .

§ 5º – Nos casos de execução direta de emenda individual, será considerada concluída a execução 
quando se der a transmissão do bem, nos casos de doação, ou quando for cumprido o objeto da emenda pela 
administração pública estadual .

Art . 38-B – As programações de que trata o art . 38-A não serão de execução obrigatória nos casos 
de impedimentos de ordem técnica não sanáveis nos prazos previstos nesta seção e na Constituição do Estado .

Parágrafo único – os critérios e procedimentos relacionados aos casos de impedimentos de ordem 
técnica serão regulamentados pelo Poder Executivo .

Art. 38-C – Para fins do atendimento da obrigatoriedade de execução das emendas individuais 
estabelecida no caput do art . 38-A, o projeto de lei orçamentária para o exercício de 2019 conterá reserva de 
recursos específica, no valor equivalente ao exigido.

Art . 38-D – o acompanhamento da relação das programações incluídas por emendas individuais 
na Lei orçamentária Anual poderá ser feito por meio da relação atualizada na internet prevista nos §§ 15 e 16 
do art . 160 da Constituição do Estado .

Art. 38-E – Com o objetivo de conferir eficiência ao processo de análise das indicações parlamen-
tares referentes às programações incluídas por emendas individuais, e sem prejuízo do disposto nos §§ 8º e 10 
do art . 160 da Constituição do Estado, serão observados os seguintes prazos e procedimentos:

i – em até quinze dias, contados da publicação da Lei orçamentária Anual, o Poder Executivo pro-
moverá a abertura do módulo de emendas do Sistema de Gestão de Convênios, Portarias e Contratos – Módulo 
de Saída – Sigcon-Saída – para que os parlamentares façam as indicações referentes às programações incluídas 
por suas emendas individuais;

ii – em até trinta dias, contados da abertura do Sigcon – Módulo de Saída, os parlamentares farão 
as indicações, que deverão conter, no mínimo, o número da emenda, o nome do parlamentar, o nome do bene-
ficiário e o respectivo valor, com observância do percentual destinado a ações e serviços públicos de saúde, e a 
indicação da ordem de prioridade de cada emenda;

iii – em até cinco dias, contados do recebimento da indicação, o Poder Executivo analisará a sua 
compatibilidade com a programação orçamentária e comunicará ao autor da emenda o resultado da análise, apre-
sentando, em caso de reprovação por impedimento de ordem técnica, os motivos do referido impedimento;

iv – recebida a comunicação de reprovação a que se refere o inciso iii, o autor da emenda terá 
o prazo de dez dias para sanar as pendências que tenham causado o impedimento de ordem técnica, podendo, 
inclusive, requerer a adoção das medidas saneadoras previstas no § 3º;

V – findo o prazo a que se refere o inciso IV, o Poder Executivo, em até cinco dias, apresentará a 
sua resposta de forma fundamentada e, quando for o caso, adotará as medidas necessárias para o remanejamento 
a que se refere o inciso ii do § 3º;

vi – comunicada, pelo Poder Executivo, a aprovação da indicação, caberá ao interessado apresen-
tar a documentação legalmente exigida para a formalização do instrumento jurídico necessário à execução orça-
mentária e financeira da programação, em até quinze dias, contados do que ocorrer por último:

a) da comunicação de aprovação da indicação, pelo Poder Executivo, nos termos do inciso iii ou 
do inciso v;

b) do término do prazo a que se refere o § 8º do art . 160 da Constituição do Estado;
vii – o Poder Executivo analisará a documentação a que se refere o inciso vi, no prazo de quinze 

dias, contados do seu recebimento e, caso identifique problema que constitua impedimento de ordem técnica 
para a execução da programação orçamentária, comunicará o fato ao interessado e ao autor da emenda;

viii – recebida a comunicação a que se refere o inciso vii, o interessado terá o prazo de quinze 
dias para solucionar o problema na documentação;

IX – findo o prazo a que se refere o inciso VIII, o Poder Executivo apresentará em até dez dias sua 
resposta fundamentada .

§ 1º – os prazos de que trata este artigo serão contados em dias corridos .
§ 2º – os procedimentos e as comunicações de que trata este artigo serão feitos exclusivamente 

por meio do Sigcon – Módulo de Saída .
§ 3º – Será garantido ao parlamentar, para fins de saneamento dos impedimentos de ordem técnica 

de que trata este artigo, sem prejuízo da obrigatoriedade de execução a que se refere o caput do art . 38-A:
i – promover o ajuste da sua indicação, desde que solicitado no prazo de cento e dez dias contados 

da publicação da Lei orçamentária Anual e não implique remanejamento;
ii – requerer nova indicação ou remanejamento, desde que solicitados no prazo a que se refere o § 

8º do art . 160 da Constituição do Estado .
§ 4º – o procedimento previsto neste artigo não será aplicado às indicações realizadas fora do 

prazo previsto no inciso ii do caput, adotando-se nestes casos os prazos previstos nos §§ 8º e 10 do art . 160 da 
Constituição do Estado .

§ 5º – Ao parlamentar autor de emenda individual, ainda que afastado do mandato de forma defi-
nitiva ou temporária, aplica-se o disposto neste artigo .


